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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
A Secretaria da Educação estará
recebendo, no período de 07 a 11/
01/2019, currículos deestudantes dos cursos
deGraduação em Pedagogia e Psicologia
interessadosem realizar estágio remunerado,
atuando como auxiliares de classe no ano
letivo de 2019.
Os currículos deverão conter todos os dados
pessoais do candidato interessado
(período que tem disponibilidade,
Universidade/Faculdade que está
matriculado, semestre que está
cursando, telefone, endereço, e-
mail, data de nascimento, número
de filhos).
Serão aceitos os currículos de alunos
regularmente matriculados nas
Universidades/Faculdadesconveniadascom
a Prefeitura Municipal de Itatiba.
Para celebrar o convenio com a Prefeitura
Municipal de Itatiba, as novas Universidades/
Faculdades interessadas,deverãoapresentar
o Termo de Cooperatividade.
Os estagiários poderão atuar em Centros
Municipais de Educação Infantil (CEMEI) ou
emEscolasMunicipais de Educação Básica
(EMEB).
Oestágio remuneradopoderá ser de 4, 5 ou
6 horas, dependendo da necessidade da
Unidade Escolar.
A contratação de estagiários remunerados
para o ano letivo de 2019 seguirão os
seguintes critérios:

· O interessado deverá estar cursando
Graduação em Pedagogia ou Psicologia
em Universidades conveniadas com a
Prefeitura Municipal de Itatiba;

· A classificação para a escolha da
escola será pelo tempo de semestres já
cursados emordemdecrescente;

· Em caso de empate nomomento de
escolhaodesempate será inicialmentepela
maior idade, edepois pelo númerode filhos.
Obervações:

· Os currículos deverão ser entregues
aos cuidados da Supervisora Roselene
na Secretaria da Educação.

· Anexar ao currículo o comprovante de
matricula do semestre a ser cursado em
2019, se já houver efetuado amatricula.
Segundo o art.11 da lei nº 11.788 de 2008,
a duração do estágio, na mesma parte
concedente, não poderá exceder 2 (dois)
anos. Sendoassim, nãopoderemos receber
currículo dos estagiários que já trabalharam
os dois anos na prefeitura municipal de
Itatiba.

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 11/01/2019 às 14h30min no
balcão do RH.

Assistente Social (Comparecer com
RG, Comprovante de Conclusão
do Ensino Superior e Registro no

CRESS).

5° Fabiana do Nascimento Melo

Auxiliar Administrativo (Comparecer
com RG e Comprovante de
Conclusão do Ensino Médio).

26° João Sergio Silva de Assis
27° Mariana Aparecida Lupes
28° Vanessa Kakimori Pereira

Fisioterapeuta (Comparecer com
RG, Diploma de Nível Superior em
Fisioterapia e Registro no Conselho

de Classe).

9° Francisco da Cruz Carreno

Psicólogo (Comparecer com RG,
Comprovante de Conclusão do

Ensino Superior e Registro no CRP).

9° Vivian Alves de Vasconcelos

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
01/2018

XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se
dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, Setor de
Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600,
Jardim de Lucca � Itatiba SP, em
até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O
não comparecimento do candidato
implicará imediata eliminação do
CONCURSO PÚBLICO, anulando-se
todos os atos por ele praticados.

Itatiba, 07 de Janeiro de 2019.

Everton Inácio Pereira
EncarregadodoDepartamento de

Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura
doMunicípiode Itatiba, Estadode SãoPaulo,
no uso de suas atribuições CONVOCA o
(os) candidato (os) abaixo relacionado (os),
aprovado (os) emConcurso Público Edital �
01/2018 a comparecer ao Centro

NOTIFICAÇÃO
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
ADVERTENCIA nº 32657/2018

Interessado: RONALDO TOPOCOV
Assunto: SUPRESSÃO DE ÁRVORE
Processo: 2017.3362

Temopresente a finalidade de notificar o Sr.
Ronaldo Topocov, residente à Rua Diana,

989 Apto 61- Vl. Pompéia- São Paulo- SP a
comparecer junto a SMAA, a fim de firmar o
Termo de Compromisso de Recuperação
Ambiental, conformeartigo76ºdaResolução
Estadual SMA 48/2014.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição
de Penalidade de Advertência solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E  AGRICULTURA

Seção de Análise e Licenciamento
Ambiental

Licenças Concedidas de 01/12/18 à 31/
12/18 � Quantidade: 04

Tipo: LO
Documento: 423
Interessado: Ziptek Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda
Endereço: Rua João Albino Gonçalves, n°
40, Jardim de Lucca
Atividade:Fabricaçãodeartefatosdematerial
plástico para usos industriais.

Tipo: LP/LI
Documento: 424
Interessado:Oliver Plast Indústria eComércio
de Plásticos Ltda � EPP
Endereço: Rua Lúcia Piffer Baptistella, n° 77,
Vila Rita
Atividade: Fabricação de máquinas e
equipamentos para uso industrial específico
não especificados anteriormente, peças e
acessórios.

Tipo: LP/LI
Documento: 425
Interessado: Brinquedos Zucatoys Indústria e
Comércio Ltda
Endereço: Rua José Soave, n° 88, Jardim
Ester
Atividade: Fabricação de outros brinquedos
e jogos recreativos não especificados
anteriormente.

Tipo: LP/LI/LO
Documento: 426
Interessado: Sesti & Stranieri Ltda ME
Endereço: Rua Luiz Scavone, n° 768, Jardim
de Lucca
Atividade: Fabricação de materiais para
outros usos.

OBS.: LO � Licença de Operação; LP/LI �
Licença Prévia e de Instalação; LP/LI/LO �
Licença Prévia, de Instalação e de
Operação

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6857/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 151/2018
PREGÃO Nº 11-124/2018
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:

J. S. STOPPA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Item 1 - 12 MESES, LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 05 LUGARES MOTOR 1.6
CC. Veículo automotivo de passeio para transporte de passageiros, movido a
gasolina/ etanol (Flex), com potência de 1.6, 04 (quatro) portas, capacidade para
05 (cinco) passageiros, retrovisores externos direito e esquerdo, ar condicionado,
direção hidráulica/elétrica, travas elétricas, vidros elétricos com película de controle
solar, freios ABS, air bag e todos os acessórios exigidos por lei. O veículo deve ser 0
(zero) quilometro, deverá ter cobertura de seguro total com franquia. Marca -
VOLKSWAGEN GOL 1.6, valor unitário mensal de R$ 2.030,00 (dois mil trinta reais) e
valor total para 12 meses de R$ 24.360,00 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta
reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação
pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 20 de dezembro de 2018

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 278/2018
PREGÃO 109/2018

Processo: 6553/2018

Aos 19 dias do mês de Dezembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./
0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e
do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 109/2018, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos
itens abaixo, homologada em 18/12/2018, doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se
seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordemde classificação, os preços do fornecedor registrado
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de prestação de serviço de
atenção á saúde, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MR HOSPITAL MEDICAL LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, nº 520, ITATIBA/SP
BAIRRO: JARDIM CARLOS BORELLA CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13253-200 TELEFONE: (11)9.7689.8990 FAX :
CPF/CNPJ: 15.842.163/0001-99 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO
I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 109/2018.
2.1 �Ocompromisso de entrega só estará caracterizadomediante contrato,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109/2018.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administraçãodapresente
Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registradopoderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação
da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata
após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DO FORO:OForo para dirimir questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissão
de contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 109/
2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
contrato,decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO109/
2018.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registradopoderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar ospreços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

HOSPITAL DIA
OFTALMOLÓGICO LTDA EPP

ANDRÉ VAZ
RG: 22.446.631-8

CPF: 124.986.338-47

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ANA CECILIA LARANJEIRA E
SILVA

RG 33.155.862-2

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registradoa seguir relacionado, objetivando ocompromisso de fornecimento
de refeição, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: BUFOLO E SA RESTAURANTE LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ODILON GILLI, nº 51, ITATIBA/SP
BAIRRO: PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13257-581
TELEFONE: (11)45942599 FAX:
CPF/CNPJ: 19.762.808/0001-34 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MR HOSPITAL MEDICAL LTDA
MARCELO RODRIGO
APARECIDO NETTO
RG:21.654.488-9

CPF: 182.147.828-21

ANA CECILIA LARANJEIRA E
SILVA

RG 33.155.862-2

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 279/2018
PREGÃO 109/2018

Processo: 6553/2018

Aos 18 dias domês de Dezembro de 2018, de um ladoa PREFEITURADO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, comendereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP edoCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste atodenominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 109/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/12/

2018, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têmentre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registradoa seguir relacionado, objetivandoocompromisso deprestaçãode
serviços de atenção á saúde, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.
FORNECEDOR: HOSPITAL DIA OFTALMOLOGICO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARQUES LISBOA, nº 26, JUNDIAÍ/SP
BAIRRO: VILA VECCHI CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP
CEP: 13202-170 TELEFONE: 11/4527-1717 FAX:
CPF/CNPJ: 07.242.292/0001-18 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2019
PREGÃO 127/2018

Processo: 06552/2018

Aos 07 dias do mês de janeiro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, comendereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP edoCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste atodenominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 127/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/01/
2019, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têmentre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço oucontrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
127/2018.
2.1 �Ocompromisso deentrega só estará caracterizadomediante ordemde
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 127/
2018.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administraçãodapresente
Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registradopoderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação
da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata
após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DO FORO:OForo para dirimir questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

BUFOLO E SA RESTAURANTE
LTDA ME

NATALIA PETRA BORTOLOSSI
BUFOLO

RG: 34.464.810-2
CPF: 303.517.868-21

ADRIANA DE OLIVEIRA
SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

Processo Administrativo nº 20187961
Interessado: Prefeitura Municipal de Itatiba

Descrição: Cadastro de Profissionais para designação
temporária de função específica sem remuneração.

RESULTADO FINAL DO CADASTRAMENTO DE CANDIDATOS PARA
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE MEMBRO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE,
NOS TERMO DO DECRETO N° 7.140 DE DEZEMBRO DE 2018, COM
FULCRO NO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 12.232, DE 29 DE
ABRIL DE 2010.
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Tendo em vista a ausência de interposição de recurso referente ao

resultado do cadastramento dos candidatos para exercício da função de
membro da subcomissão técnica de licitação para contratação de agência
de publicidade, fica divulgado o resultado final dos candidatos
cadastrados, nos termos do artigo 12 do Decreto Municipal nº 7.140/18:

E ainda, ficam CONVOCADOS os interessados para a SESSÃO PÚBLICA
DE SORTEIO, a ser realizada no dia 21 de janeiro de 2019, às 10 horas, na
Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP.

Itatiba, 09 de Janeiro de 2019.

Ana Cecilia Laranjeira e Silva
Membro CPL

Eloísa Batista Diniz
Membro CPL

Gustavo Sesti de Paula
Membro CPL

Mariana Silva Sanches
Torcatt i

Membro CPL

Michele Viviane Fumachi
Membro CPL

Thais Andressa Constantino
Membro CPL

AVISO DE REABERTURA - Concorrência Pública nº 05/2018 - Edital nº
139/2018, Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Contratação de serviços
de limpeza pública e correlatos, no Município de Itatiba, em
conformidade com o edital e anexos, disponível, na íntegra, na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, e
endereço eletrônico, www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes
será até o dia 11/02/2019 às 10 horas. Informações: (11)3183-0655.
Adriana Stocco - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas in formações de vagas por te lefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de

Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Av. Nair Soares de
Macedo Fattori, 200  (Vila Social)

CORTADOR DE MÁRMORE
Experiência - Ensino fundamental

incompleto

MOTORISTA CARRETEIRO
Experiência - Ensino fundamental

completo � CNH E

INSPETOR DE QUALIDADE
Experiência automotiva - Ensino

médio completo

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Experiência - Ensino médio

completo

PROMOTORA DE VENDAS
Experiência - Ensino fundamental

completo � CNH B

AJUDANTE DE EMBALAGEM
Experiência - Ensino fundamental

completo

OPERADOR DE MÁQUINA
Experiência - Ensino fundamental

completo

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de
Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social,
Trabalho e Renda: Elizabet Gonçalves Pinheiro Tsumura; Secretário de Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves;
Secretário de Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens Boava; Secretário de Segurança
e Defesa do Cidadão: Marcel Reginato Teixeira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretária de
Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretária de Assuntos Institucionais: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Administração:
Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do
Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo
com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr
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